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Leonardo ConconSeguir
É comum ver circulando pela Estância Turística de Olímpia bicicletas adaptadas com pequeno motor e, mais ainda, as famosas scooter elétricas - viraram uma sensação de mobilidade urbana: são leves, relativamente baratas, não gastam gasolina e, em muitos casos, como os ciclomotores ou cicloelétricos (estes últimos, as scooter) são vendidos como motos que não precisam de emplacamento e equipamentos de segurança. Acontece que as duas últimas informações são equivocadas, e acabam fazendo com que os condutores tenham seus veículos apreendidos ao sair na rua.

E o Diário foi atrás de quem entende e que já estão preocupados o grande número de casos (e de reclamações): o comandante da 2ª Companhia de Polícia Militar de Olímpia, capitão Marlon, e o secretário de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana, Fabrício Raimondo. Ambos esclarecem sobre a legalidade desses veículos (sim, podem ser considerados veículos, veja como) e a atuação da PM e da Guarda Civil Municipal (GCM) para garantir a segurança de todos.

"Como veículos equiparados a ciclomotores, eles precisam de Renavam (Registro Nacional de Veículos Automotores), placa e licenciamento anual. Além disso, o condutor deve ter CNH na categoria A ou Autorização para Conduzir Ciclomotores. Também é necessário utilizar equipamento de segurança, como capacete", afirma o comandante da Polícia Militar.Leia menos
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	1. DIÁRIO OFICIAL DA  UNIÃO
Publicado em: 01/04/2022 | Edição: 63 | Seção: 1 | Página: 136
Órgão: Ministério da Infraestrutura/Conselho Nacional de Trânsito
RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 947, DE 28 DE MARÇO DE 2022
Dispõe sobre ciclomotores,
equipamento de mobilidade individual
autopropelido, bicicleta com motor
auxiliar e os equipamentos obrigatórios
necessários a condução nas vias
públicas abertas ao trânsito.
O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso da
competência que lhe confere o inciso I do art. 12 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), com base no que consta nos autos
do processo administrativo nº 50000.033134/2021-18, resolve:
Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre ciclomotores, equipamento de mobilidade
individual autopropelido, bicicleta com motor auxiliar e os equipamentos obrigatórios
necessários a sua condução nas vias públicas abertas ao trânsito.
Art. 2º Para efeitos desta Resolução, ciclomotor é todo veículo de 2 (duas) ou 3
(três) rodas, provido de motor de combustão interna, cuja cilindrada não exceda a 50 cm³
(cinquenta centímetros cúbicos), equivalente à 3,05 pol³ (três polegadas cúbicas e cinco
centésimos), ou de motor de propulsão elétrica com potência máxima de 4 kW (quatro
quilowatts), e cuja velocidade máxima de fabricação não exceda a 50 km/h (cinquenta
quilômetros por hora).
§ 1º Inclui-se nesta definição de ciclomotor a bicicleta dotada originalmente de
motor elétrico ou combustão, bem como aquela que tiver este dispositivo motriz agregado
posteriormente à sua estrutura.
§ 2º Excetuam-se da definição prevista no caput os equipamentos de mobilidade
individual autopropelidos, sendo permitida sua circulação somente em áreas de circulação
de pedestres, ciclovias e ciclofaixas, atendidas as seguintes condições:
I - velocidade máxima de 6 km/h em áreas de circulação de pedestres;
II - velocidade máxima de 20 km/h em ciclovias e ciclofaixas;
III - uso de indicador de velocidade, campainha e sinalização noturna, dianteira,
traseira e lateral, incorporados ao equipamento; e
IV - dimensões de largura e comprimento iguais ou inferiores às de uma cadeira
de rodas, especificadas pela Norma Brasileira NBR 9050:2004 e suas sucedâneas.
§ 3º Excetua-se da definição prevista no caput a bicicleta dotada originalmente
de motor elétrico auxiliar, bem como aquela que tiver o dispositivo motriz agregado
posteriormente à sua estrutura, sendo permitida a sua circulação em ciclovias e ciclofaixas,
atendidas as seguintes condições:
I - potência nominal máxima de até 350 Watts;
 


	2. II - velocidade  máxima de 25 km/h;
III - serem dotadas de sistema que garanta o funcionamento do motor somente
quando o condutor pedalar;
IV - não dispor de acelerador ou de qualquer outro dispositivo de variação
manual de potência;
V - estarem dotadas de:
a) indicador de velocidade;
b) campainha;
c) sinalização noturna dianteira, traseira e lateral;
d) espelhos retrovisores em ambos os lados; e
e) pneus em condições mínimas de segurança;
VI - uso obrigatório de capacete de ciclista.
§ 4º Cabe aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos municípios e do
Distrito Federal, no âmbito de suas circunscrições, regulamentar a circulação dos
equipamentos de mobilidade individual autopropelidos e da bicicleta elétrica de que tratam
os §§ 2º e 3º.
Art. 3º Ficam revogadas as Resoluções CONTRAN:
I - nº 315, de 08 de maio de 2009;
II - nº 465, de 27 de novembro de 2013; e
III - nº 842, de 08 de abril de 2021.
Art. 4º Esta resolução entra em vigor em 1º de abril de 2022.
MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO
Presidente do Conselho Em exercício
PAULO CÉSAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM
Pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações
ARNALDO CORREIA DE MEDEIROS
Pelo Ministério da Saúde
SILVINEI VASQUES
Pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública
PAULINO FRANCO DE CARVALHO NETO
Pelo Ministério das Relações Exteriores
FERNANDO SILVEIRA CAMARGO
Pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
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